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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2022 - RP

PROCESSO LICITATÓRIO N° 037/2022

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUE-
NO PORTE, INCLUSIVE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI).

OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de 700 Cestas Básicas para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.

TIPO: Menor Preço por lote, o lote 01 poderá participar todas as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 
objeto da licitação, o lote 02 (cota reservada) corresponde a 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo originalmente elencado 

no lote 01, conforme prevê do Art. 8º, do Decreto nº 8.538/2015.

VALOR ESTIMADO: O valor total estimado para a aquisição é de R$ 124.354,23

DATA DA ABERTURA: 01 de abril de 2022, ás 09:00 horas (local)

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

147/2014, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Municipal nº 029/2007.

O Edital completo estará à disposição no site www.deodapolis.ms.gov.br  através de solicitação no e-mail: editaisprefeituradeo-
dapolis@gmail.com portal da transparência,  link: http://www.deodapolis.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 e no setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Deodapolis - MS, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte reais), Pode-

rão participar deste Pregão as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, outras informa-
ções poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, ramal 220 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e 

das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 17 de março de 2022.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro - Decreto 064/2021

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2021

PROCESSO LICITATORIO Nº 167/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2021

PARTES:  Município de Deodápolis – MS, através da AGENCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, e as empresas: CO-
MERCIAL GALIPHE EIRELI

e FELIPE DOURADO DA SILVA EIRELI.

OBJETO: aquisição futura de Materiais de Informática para atendimento da Agência Municipal de Tecnologia da Informação do 
Município.

PREÇOS: Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas 
abaixo de acordo com a respectiva classificação e não houve nenhuma alteração de preços no trimestre, conforme itens, especifi-
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cações quantias, marcas e valores abaixo relacionados:

Empresa: COMERCIAL GALIPHE EIRELI
Item Especificação dos Materiais Marca Quant. Unid. V. Unit. V. Total

1 ROTEADOR 5 PORTAS 10/100/1000 
MBPS. PROCESSADOR DUAL CORE 

880MH. SUPORTA ALIMENTAÇÃO DE 
ENTRADA DE 6-30V. NO MÍNIMO 1 

PORTA USB. MEMÓRIA: 256MB RAM, 
16MB FLASH

TP LINK 5 UN 599,90 2.999,50
4 PILHA MOEDA DE LÍTIO CR2032. 3 

Volts
FLEX 20 UN 2,96 59,20

12 HD EXTERNO PORTÁTIL USB 3.0 1TB SEAGATE 20 UN 316,00 6.320,00
15 MEMORIA DDR4 8GB 2666MHZ CRUCIAL 10 UN 427,00 4.270,00
19 MOUSE PARA COMPUTADOR. CO-

NECTOR: USB. MODELO: ÓTICO. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM 

SCROLL E NO MÍNIMO 3 BOTÕES. 
RESOLUÇÃO: 800 DPI. CABO DE NO 
MÍNIMO 1,5 METRO. COMPATÍVEL 

COM WINDOWS XP/VISTA/WINDOWS 
7/WINDOWS 8/WINDOWS 10 OU 

POSTERIOR.

MULTILASER 70 UN 15,60 1.092,00

24 SSD 120 GB. CAPACIDADE DE 120GB. 
FORMATO: 2,5 POL. INTERFACE: SATA 
REV. 3.0 - COMPATÍVEL COM A VER-

SÃO ANTERIOR SATA REV. 2.0.

KINGSTON 10 UN 176,80 1.768,00
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25 SSD 480 GB. 6GB/S. INTERFACE: SATA 
REV. 3.0. COMPATÍVEL COM A VER-

SÃO ANTERIOR SATA REV. 2.0. CAPA-
CIDADES: 480GB. PERFORMANCE DE 

REFERÊNCIA - ATÉ 500MB/S PARA 
LEITURA E 450MB/S/S PARA GRAVA-

ÇÃO.

CRUCIAL 60 UN 449,00 26.940,00
28 TECLADO PARA COMPUTADOR. TIPO: 

PADRÃO. CONECTOR: USB. CONEC-
TIVIDADE: COM FIO. LAYOUT: ABNT 
2. COMPATIVEL COM WINDOWS XP/
VISTA/ WINDOWS 7/ WINDOWS 8/ 

WINDOWS 10 OU POSTERIOR

MULTILASER 70 UN 43,00 3.010,00

Valor Total R$ 46.458,70
Empresa: FELIPE DOURADO DA SILVA EIRELI

Item Especificação dos Materiais Marca Quant. Unid. V. Unit. V. Total
10 FONTE PARA COMPUTADOR.  POTÊN-

CIA: 400W. FREQUÊNCIA: 50-60 HZ. 
GARANTIA DE NO MÍNIMO 3 MESES 

FORNECIDA PELO FABRICANTE.

MTEK 10 UN 252,50 2.525,00
11 HD 4TB, 3.5´ 

- CAPACIDADE: 4TB 
- CACHE: 256MB 

- VELOCIDADE: 5400 RPM 
- INTERFACE: SATA 3.5” 

- TAXA DE TRANSFERÊNCIA DA INTER-
FACE SATA: 600 MB/S 

- TAXA MÁXIMA DE TRANSFERÊNCIA 
DE DADOS: 190 MB/S 
- MODOS PIO: 0 A 4 

- MODOS DMA MULTIWORD: 0 A 2 
- MODOS ULTRA DMA: 0 A 6 SEAGATE 1

UN

749,00 749,00
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13 KIT CAIXA DE SOM PORTÁTIL. PARA 
USO EM COMPUTADOR. COMPOSI-
ÇÃO DO MATERIAL: COMPOSIÇÃO 

INTERNA (METAIS) COMPOSIÇÃO EX-
TERNA (PLÁSTICO ABS, BORRACHA). 
ALIMENTAÇÃO: USB. CONEXÃO: P2 

3,5MM.

3W 10 UN 35,50 355,00
14 TECLADO E MOUSE SEM FIO. LAYOUT: 

ABNT 2. COMPATIVEL COM WIN-
DOWS® 7, WINDOWS 8, WINDOWS 

10 OU POSTERIOR

C3 PLUS 35 UN 110,00 3.850,00
18 MICROFONE, TIPO: DE MÃO SEM 

FIO, ALIMENTAÇÃO: BATERIA, PILHA, 
RESPOSTA FREQÜÊNCIA: 40 HZ A 20 
KHZ, TIPO RECEPTOR: 2 ANTENAS, 
ALCANCE: 40 A 80 M, APLICAÇÃO: 

AUDITÓRIO.

VOKAL 2 UN 451,50 903,00
20 MULTÍMETRO DIGITAL. ALIMENTA-

ÇÃO: BATERIA DE 9V. COM 2 PONTAS 
DE PROVA.  TERMINAL DE ENTRADA 
PARA MEDIÇÕES DE CORRENTE CA 

OU CC ATÉ 10 A.  COM NO MÍNIMO 3 
MESES DE GARANTIA.

EDA 1 UN 101,00 101,00
21 PLACA DE REDE PCI EXPRESS. WIRE-

LESS. COM 2 ANTENAS. FREQUENCIA:  
2.400-2.4835GHZ. SEGURANÇA WI-
RELESS: SUPORTA WEP, WPA-PSK/

WPA2-PSK DE 64/128 BITS. TAXA DE 
TRANSFERÊNCIA: 10/100/1000 MBPS

TP LINK 10 UN 127,50 1.275,00
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22 PLACA DE REDE PCI/EXPRESS. VELOCI-
DADE 10/100/1000 MBPS.

TP LINK 20 UN 72,60 1.452,00
23 ROTEADOR WIRELESS DUAL BAND. 

PADRÕES: WI-FI 5 IEEE 802.11AC/N/A 
5 GHZ / IEEE 802.11N/B/G 2.4 GHZ. 

VELOCIDADE DE WIFI: AC1200 5 GHZ: 
867 MBPS (802.11AC) / 2.4 GHZ: 300 
MBPS (802.11N). COM NO MINIMO 
4 ANTENAS EXTERNAS. GARANTIA 

DE NO MINIMO 3 MESES. VELOCIDA-
DE 1200MBPS. INTERFACE GIGABIT 

10/100/1000.

TP LINK 5 UN 333,90 1.669,50
29 TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 554 

KIT NAS CORES PRETA, AZUL, MAGEN-
TA E AMARELO.

KENIUS 30 UN 108,25 3.247,50
30 TINTA PARA IMPRESSORA EPSON 664 

KIT NAS CORES PRETA, AZUL, MAGEN-
TA E AMARELO

KENIUS 30 UN 97,00 2.910,00
31 WEBCAM FULL HD. 1080P COM MI-

CROFONE EMBUTIDO.  CONEXÃO 
USB.  TRIPÉ INCLUSO.

FULL 12 UN 674,00 8.088,00
Valor Total R$ 27.125,00

VALOR TOTAL R$ 73.583,70
PRAZO: A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura.

Deodápolis – MS 09 de dezembro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 025/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2022.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2022.

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a Empresa J. D. N. SILVA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de mão de Obra de Alvenaria para realização da conclusão do prédio 
do almoxarifado da Prefeitura Municipal, em atendimento à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Produção e Meio Ambiente.

VALOR: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
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VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 06 (seis) meses, iniciando - se em 11 de março de 2022, e encerrando-se em 10 de 
setembro de 2022.  Podendo ser prorrogada, desde que haja interesse das partes.

Dotação Orçamentária: 06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Produção e Meio Ambiente, Departamento de Infraestrutura, 
04.122.0055 – Construção, Ampliação, Reforma, Manutenção e Aquisição de Bens, 4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Reginaldo Macário - Pela Contratante e José Deuzivan do Nascimento Silva – Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 11 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2021.

PARTES: Município de Deodápolis - MS e a Empresa BURITI – COMÉRCIO DE LENHA, CARVÃO E SERVIÇOS LTDA – ME

OBJETO: Contrato de Prestação de Diárias de Caminhão Truck e 3/4 para atendimento da Secretaria de Infraestrutura, Produção e 
Meio Ambiente do município, em conformidade com as especificações, saldo restantes e valores da Ata de Registro de Preços nº 

009/2021, conforme abaixo

VALOR: Dá-se a este contrato o valor total de R$ 31.125,00 (trinta e um mil cento e vinte e cinco reais).

VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste instrumento, podendo ser prorroga-
do, desde que haja interesse das partes.

Dotação Orçamentária: 06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura Produção e Meio Ambiente, 2083 – Ficha 73 R$ 15.125,00 
(quinze mil cento e vinte e cinco reais) e Ficha 74 R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) 3.3.90.39.99 - Outros Serviços Terceiros PJ.

SANÇÕES: A parte que causar prejuízo à outra por inadimplência das obrigações assumidas no presente contrato, fica obrigada a 
reparar o dano, pela Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

ASSINAM: Reginaldo Macário - Pela Contratante e Ivan Santana Azevedo – Pela Contratada.

Deodápolis - MS, 15 de março de 2022.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 027/2022 na Modalidade Pregão Presencial nº 013/2022, que tem 
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS  a aquisição de 06 caixas d’água metálica tipo taça para atendimento das secretarias de in-
fraestrutura, esporte, educação, saúde do município, em favor da empresa vencedora DONIZETE CARDOSO ALMEIDA com sede 

na Rua Padre Amadeu Amadori nº 747, Bairro Centro, na cidade de Deodápolis -  MS, CNPJ/MF 08.979.413/0001-71 nos itens 01, 
02 e 03 perfazendo o  valor total de R$ 152.500,00 (cento cinquenta  dois mil e quinhentos reais)

Deodápolis - MS, 17 de março de 2022.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro - Decreto 064/2021

Homologo o procedimento licitatório, proferido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, referente ao Processo Licitatório nº 
027/2022, Pregão Presencial nº 013/2022, que tem como objeto aquisição de 06 caixas d’água metálica tipo taça para atendimen-
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to das secretarias de infraestrutura, esporte, educação, saúde do município, nos itens acima descritos, em favor da empresa ven-
cedora DONIZETE CARDOSO ALMEIDA, perfazendo o valor total de R$ 152.500,00 (cento cinquenta dois mil e quinhentos reais)

Deodápolis - MS, 17 de março de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

RESULTADO DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA FASE DE PROPÓSTA

CONCORRENCIA Nº 010/2021

PROCESSO Nº 169/2021

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS-MS, nomeadas pelo Decreto nº 
066/2021, de 23 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial de Deodápolis, em 24 de junho de 2021, Edição nº 955, página 5; 
COMUNICA aos interessados o resultado da FASE DE PROPÓSTA, da CONCORRENCIA Nº 010/2021, que tem como objeto a Con-

tratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Varrição, Raspagem de Sarjeta, Pinturas dos Meios Fios de 
todas as Vias Pavimentadas e Logradouros Públicos, Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos Urbanos do município de Deodá-

polis e seus respectivos distritos.

Empresa vencedora: BURITI - COMERCIO DE LENHA, CARVÃO E SERVIÇOS LTDA, nos itens 01 e 02 perfazendo o valor total de R$ 
429.758,32 (quatrocentos e vinte e nove mil setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e dois centavos).

Fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da lavratura da ata, sendo esta, 17 de março de 2022, confor-
me estabelece o Artigo 109, Inciso I, alínea a) da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Deodápolis - MS, 17 de março de 2022.

SARA REGINA DA SILVA PEREZ

Presidente Substituta da C.P.L

CONTROLADORIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA – IN - Nº 001/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“Dispõe sobre a padronização dos procedimentos da REURB em Deodápolis/MS, e dá outras providências”.

Unidade Responsável: Controladoria Geral do Município e Agência Municipal de Habitação de Deodápolis - AMHAD.

Aprovação: Controladoria Geral do Município – CONGE e Prefeito Municipal

IN: 001/2022, de 07 de março de 2022.

O CONTROLE INTERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições legais contidas no Decreto Municipal n. 029/2019 de 17 de maio de 
2019, e, com o devido consentimento do Prefeito Municipal,

•	 CONSIDERANDO que a AMHAD vem utilizando desde o primeiro semestre do ano de 2.021 o “Manual de Orientações Ge-
rais da Regularização Fundiária Urbana (REURB) em Deodápolis, MS”, de responsabilidade técnica da Consultoria Jurídica 

do Município;

•	 CONSIDERANDO que o Manual de Orientações Gerais é dotado de fluxograma de ações roteirizando todo o procedimen-
to, e checklist dos atos para o procedimento de controle interno do próprio órgão realizador da REURB;
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•	 CONSIDERANDO que com base no Manual de Orientações Gerais a Consultoria Jurídica do Município elaborou “matrizes” 
de modelos de atos administrativos e de decisões para o emprego nos processos de REURB, de modo a aperfeiçoar os 

procedimentos ao regramento jurídico aplicável;

•	 CONSIDERANDO que os agentes públicos municipais passaram por treinamentos para a realização da REURB com base 
no Manual de Orientações Gerais;

RESOLVE expedir a seguinte Instrução Normativa:

Art. 1º - A presente Instrução Normativa tem por finalidade homologar o Manual de Orientações Gerais da Regularização Fundiá-
ria Urbana (REURB) em Deodápolis, MS”, para fins de orientação da atuação interna da Administração e para fins de fiscalização e 

controle interno, assim como sua base de roteiro procedimental (checklist).

Art. 2º - Na implementação de novos processos de REURB no Município de Deodápolis/MS, assim como nas auditorias internas 
para anulação, regularização ou convalidação de procedimentos de REURB, serão observados os modelos e atos homologados 

nesta Instrução Normativa, naquilo em que forem compatíveis.

Parágrafo único. Os processos de revisão de legalidade sobre procedimentos anteriores à adoção dos parâmetros homologados 
nesta Instrução deverão tê-los como elemento eminentemente informativo, sem vinculação de forma.

Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias.

Deodápolis/MS, 07 de março de 2022.

___________________

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

_______________________________________

Camila Pierette Martins do Amaral Marques

Controladora Geral do Município
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LEIS MUNICIPAIS

LEI MUNICIPAL Nº 787, DE 18 DE MARÇO DE 2022.

“Instituí o Programa Família Acolhedora no Município de Deodápolis e dá outras providências.”

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Gros-
so do Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º. Fica instituído no âmbito município de Deodápolis, o Serviço Família Acolhedora, a ser desenvolvido pela Secretária Muni-
cipal de Assistência Social, objetivando o atendimento às crianças e aos adolescentes, na modalidade de acolhimento, em forma 
de guarda subsidiada, na faixa etária de 0 (zero) até 18 (dezoito) anos incompletos, em situação de risco que necessitem ser afas-

tadas do meio em que vivem, em caráter provisório e excepcional.

§1°. O Serviço Família Acolhedora visa atender apenas crianças e adolescentes residentes no município de Deodápolis.

§2°. O acolhimento da criança ou adolescente nesse serviço não implica privação de sua liberdade (101, §1º do ECA), nem impe-
de que os pais, salvo determinação judicial em sentido contrário, possam exercer o direito de visitá-las (art.33, §4º e art. 92, §4º 

do ECA).

§3°. Em caráter de situação excepcional, dependendo de parecer técnico no qual deverá constar o grau de autonomia alcançado 
por este, poderá haver a manutenção do acolhido ao completar 18 (dezoito) anos de idade, junto ao serviço Família Acolhedora, 
avaliado através de instrumental próprio, visando à necessidade de manutenção do acolhimento até os 21 (vinte e um) anos de 

idade, considerando-se situação excepcional, conforme disposto no artigo 2º do ECA.

Art. 2º. O Serviço Família Acolhedora tem como princípios:

I. Direito a convivência familiar e comunitária preconizada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente-Lei 8.069/90, evitan-
do a ruptura dos vínculos com familiares e prejuízos causados pela institucionalização;

II. Direito de crianças e adolescentes à convivência em núcleo familiar em que sejam asseguradas as condições para seu de-
senvolvimento;

III. Trabalhar as relações intrafamiliares e os vínculos afetivos entre as crianças e os adolescentes e seus familiares para com-
preender e sanar as causas que levaram ao amparo temporário em família acolhedora criando condições para o retorno 

da criança e do adolescente prioritariamente à sua família de origem.

Art. 3º. O Serviço Família Acolhedora tem como objetivo:

I. Garantir às crianças e adolescentes, proteção através de amparo provisório em famílias acolhedoras;

II. Oferecer apoio e suporte psicossocial às famílias de origem, facilitando sua reorganização e o retorno de seus filhos, de-
vendo para tanto inclui-los em programas sociais diversos, inclusive nos de transferência de renda;

III. Interromper o ciclo da violência e da violação de direitos em famílias socialmente vulneráveis;

IV. Tornar-se uma alternativa ao acolhimento institucional, garantindo a convivência familiar e comunitária de crianças e 
adolescentes;

V. Oferecer apoio psicossocial às famílias acolhedoras para execução da função acolhimento;

VI. Possibilitar a convivência comunitária e o acesso à rede de políticas públicas;

VII. Preservar os vínculos com a família de origem, salvo determinação judicial contrário;

Art. 4º. O Serviço busca o atendimento imediato e integral a crianças e adolescentes vitimizados, quando esgotados os recursos 
de manutenção na família de origem ou extensa e enquanto não se verificar a possibilidade de reintegração familiar ou colocação 
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em família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 do ECA.

Parágrafo Único. O Serviço Família Acolhedora não tem por objetivo precípuo o acolhimento de adolescentes em conflito com 
a lei e/ou usuários de quaisquer substâncias psicoativas, entretanto, se estiverem em situação de risco, na condição de vítima, a 

Equipe deverá analisar se cabe o acolhimento no Serviço Família Acolhedora.

Art. 5º. A permanência da família credenciada será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada pelo mesmo prazo, desde submetida 
novamente a avaliação através de Estudo Psicossocial da Equipe Técnica.

Art. 6º. A Família Acolhedora poderá ser desligada do serviço:

I- Por determinação judicial;

II- Em caso de perda de quaisquer dos requisitos legais previstos no artigo 16;

III- Por solicitação realizada por escrito, ou na hipótese de não prorrogação de seu credenciamento após avaliação e Estu-
do Psicossocial da Equipe Técnica.

Art. 7º. Cada família Acolhedora poderá ter sob sua guarda, para fins de inserção neste Serviço, no máximo, 01 (uma) criança ou 
01 (um) adolescente, exceto no caso de grupo de irmãos.

CAPÍTULO II

DOS ORGÃOS ENVOLVIDOS

Art. 8º. A gestão do serviço de acolhimento em Família Acolhedora fica vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social e 
sua execução se dará através dos serviços públicos e da rede de organizações de assistência social, tendo como principais parcei-

ros:

I. Poder Judiciário;

II. Ministério Público;

III. Conselho Tutelar;

IV. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

V. Conselho Municipal de Assistência Social;

VI. Secretaria Municipal de Saúde;

VII. Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;

VIII. Defensoria Pública;

Art. 9º. A colocação em família acolhedora, por implicar no afastamento de crianças ou adolescentes do convívio familiar, é de 
competência exclusiva da autoridade judiciária (§2 do art. 101 ECA). O Conselho Tutelar, porém, em caráter excepcional e de ur-

gência, conforme prevê o art.93 caputs do ECA, poderá acolher crianças ou adolescentes, sem previa determinação da autoridade 
competente, devendo comunicar o fato, em 24 horas, ao Juiz da Infância e Juventude, sob pena de responsabilidade.

Art. 10. Concomitantemente com o ato de acolhimento será preenchida e expedida a guia de acolhimento pelo Poder Judiciário, 
cuja dispensa somente será admitida em casos excepcionais, devidamente justificados.

Art. 11. Visando dar absoluta prioridade as crianças e aos adolescentes deverá haver integração operacional de órgãos do Judi-
ciário, Ministério Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de Assistência 
Social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e adolescentes inseridos neste programa de acolhimento familiar, 

com vista na sua rápida reintegração à família de origem ou se a solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades prevista no art.28 do ECA, conforme prevê o art.88, VI do ECA.

CAPÍTULO III

RECURSOS HUMANOS
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Art. 12. O serviço Família Acolhedora será executado diretamente pelo município através do Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social - CREAS ou por   equipe técnica multidisciplinar, formada para esta finalidade conforme a NOB-RH/SUAS, a 

qual irá organizar e coordenar o serviço, sendo formada por:

I. 01 (um) Coordenador, de nível superior;

II. 01 (um) Assistente Social;

III. 01 (um) Psicólogo;

Art. 13. Cabe ao Coordenador desempenhar as seguintes funções:

I. Gestão e supervisão do funcionamento do serviço;

II. Organização da divulgação do serviço e mobilização das famílias;

III. Organização das informações das crianças e adolescentes e respectivas famílias;

IV. Articulação com a rede de serviços;

V. Articulação com o Sistema de Garantia de Direitos.

Art. 14.  São atribuições da Equipe Técnica do Programa Família Acolhedora:

I. Avaliar, cadastrar, selecionar. Monitorar, capacitar e acompanhar as famílias acolhedoras;

II. Acompanhar e dar apoio psicossocial às famílias acolhedoras, às famílias de origem e as crianças e adolescentes 
durante o acolhimento, visando à possibilidade de reintegração familiar;

III. Garantir apoio psicossocial à Família Acolhedora após saída da criança e adolescente;

IV. Oferecer às famílias de origem apoio e orientação psicossocial, inclusão nos programas sociais do Município e in-
clusão na rede socioassistencial;

V. Acompanhar as crianças e adolescentes e as famílias de origem após reintegração familiar por até 06 meses;

VI. Organizar encontros, cursos, capacitações e eventos;

VII. Realizar a avaliação sistemática do programa e de seu alcance social;

VIII. Elaborar e enviar relatório avaliativo bimestral á autoridade judiciária informando a situação atual da criança e ado-
lescente, da família de origem e da família acolhedora, apontando:

a) Possibilidades de reintegração familiar;

b) Necessidade de aplicação de novas medidas ou pedido de providências;

c) Quando esgotados os recursos de manutenção na família de origem, houver necessidade de encaminhamento para 
adoção.

CAPÍTULO III

CADASTRO E SELEÇÃO DAS FAMÌLIAS

Art. 15. A inscrição das famílias interessadas em participar do Serviço Família Acolhedora será gratuita, feita mediante abertura 
de Edital de Seleção e posterior preenchimento de formulário de Cadastro do Serviço, com apresentação dos documentos abaixo 

indicados:

I. Carteira de Identidade;

II. Comprovação de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;
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III. Certidão de Nascimento ou de Casamento;

IV. Comprovante de Residência;

V. Certidão negativa de Antecedentes Criminais;

VI. Atestado de Sanidade Física e Mental ou Avaliação Psicológica;

VII. Comprovante de Rendimentos.

Art. 16. São requisitos para que a família participe do serviço de Família Acolhedora:

I. Ser maior de 21 anos, sem restrição de gênero ou estado civil;

II. Comprovação da anuência de todos os membros da família, que coabitam, através de entrevistas individuais e/ou 
coletivas realizadas pela equipe técnica;

III. Possuir disponibilidade de tempo e interesse para auxiliar e orientar crianças e/ou adolescentes acolhidos em suas 
necessidades;

IV. Possuir grau de instrução que possibilite auxiliar e orientar crianças e/ou adolescentes em suas necessidades;

V. Não possuir quaisquer dos integrantes vícios;

VI. Não possuir quaisquer dos integrantes, histórico recente, nos últimos dois anos, de falecimento de filho;

VII. Possuir todos os integrantes, histórico de boa conduta e idoneidade, inclusive bons antecedentes criminais;

Art. 17. A residência da família deverá atender os seguintes requisitos:

I. A residência deverá ter boas condições de acessibilidade;

II. Poderá ser localizada tanto no perímetro urbano quanto no rural, desde que esteja em área próxima à cidade, bem 
como de fácil acesso.

§ 1º O processo de seleção das Famílias Acolhedoras será acompanhado pela Equipe Técnica do CREAS ou equipe formada para 
esta finalidade, que será responsável por cadastrar, selecionar, capacitar, assistir e acompanhar as famílias acolhedoras, antes, 

durante e após o acolhimento.

§ 2º A inscrição da Família Acolhedora será realizada junto à equipe técnica do Programa e condicionada à apresentação da do-
cumentação acima mencionada, de todos os membros do núcleo familiar maiores de 18 (dezoito) anos (dos menores não precisa 

apresentar os documentos?).

§ 3 º Os responsáveis pelo acolhimento não poderão ter nenhuma pendência com a documentação requerida.

§ 4º As famílias interessadas devem apresentar todos os documentos exigidos e preencherem os requisitos do artigo, para serem 
submetidas ao processo de seleção pela equipe técnica, através de estudo psicossocial, entrevistas individuais e coletivas, dinâ-

mica de grupo e visitas domiciliares. Ainda no processo de seleção deverá ser utilizadas metodologias que privilegiem a copartici-
pação das famílias, sendo levadas à reflexão  e a auto avaliação com destaque para a disponibilidade afetiva e emocional, padrão 

saudável das relações de apego e desapego, relações familiares e comunitárias, rotina familiar, não envolvimento de nenhum 
membro da família com dependência química, espaço e condições gerais da residência, motivação para a função, aptidão para o 
cuidado com crianças e adolescentes, capacidade de lidar com separação, flexibilidade, tolerância, pró atividade, capacidade de 

escuta, estabilidade emocional, capacidade de pedir ajudar e de colaborar com a equipe técnica.

§ 5º Após seleção todos os integrantes da família devem apresentar atestado de capacidade física e mental com data não supe-
rior a 01 (um) mês.

Art. 18. As famílias consideradas aptas serão inseridas no serviço Família Acolhedoras, com preenchimento de ficha de inscrição, 
contendo os dados familiares, o perfil da criança/adolescente a ser acolhida e arquivamento dos documentos exigidos, sendo que 

cópia do cadastro deverá ser encaminhada para o Poder Judiciário e Secretaria de Assistência Social.

CAPITULO IV
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ATRIBUIÇÕES DA FAMÍLIA ACOLHEDORA

Art. 19. São deveres da Família Acolhedora:

I. Prestar assistência material, moral, educacional e saúde a criança e/ou adolescente, podendo opor-se a terceiros, 
inclusive aos pais, nos termos do art. 33 do ECA;

II. Prestar informações sobre a situação da criança e/ou adolescente para a equipe técnica.

III. Não poderá em nenhuma hipótese, ausentar-se do Munícipio de Deodápolis/MS com a criança e/ou adolescente 
sem a prévia autorização;

IV. Acolher quando for o caso, grupo de irmãos, para evitar a ruptura dos vínculos familiares;

V. Participar das capacitações e encontros propostos pela equipe técnica;

VI. Aderir aos serviços públicos disponibilizados pelo município;

VII. Receber a Equipe técnica em visitas domiciliares, mesmo que não sejam previamente agendadas;

VIII. Relatar à equipe técnica todas as situações de enfrentamento, dificuldades que observarem durante o acolhimen-
to;

IX. Contribuir na preparação da criança e/ou adolescente para o retorno à família de origem, sempre sob orientação 
da equipe técnica;

X. Proceder à desistência formal da guarda, nos casos de inadaptação, responsabilizando-se pelos cuidados da crian-
ça e/ou adolescentes acolhidos até novo encaminhamento, o qual será determinado pela autoridade judiciária e 

orientado pela equipe técnica.

§ 1º A transferência para outra família deverá ser feita de maneira gradativa e com o devido acompanhamento dos técnicos.

§ 2 º A obrigação de assistência material pela Família Acolhedora ocorrerá com base no auxílio financeiro disponibilizado pelo 
Serviço.

Art. 20. A família acolhedora terá direito ao 13º salário (décimo terceiro salário) com valor equivalente a salário mínimo vigente.

Art. 21. A família acolhedora terá direito, a descanso anual de 30 (trinta) dias, em período que não coincida com o descanso, 
umas das outras, famílias acolhedoras, sem prejuízo do recebimento do auxílio, o período será definido pela equipe técnica.

Art. 22. Caso a família não se interesse pelo recebimento de quaisquer dos benefícios financeiros de que trata está Lei deverá 
assinar o termo de renúncia.

CAPÍTULO V

DA RETRIBUIÇÃO FINANCERIA ÀS FAMÍLIAS ACOLHEDORAS

Art. 23. Cada família inscrita no Serviço, até o máximo de 03 (três), receberá um auxilio mensal por parte da municipalidade no 
valor equivalente ½ (meio) salário mínimo vigente, independente do acolhimento de criança ou adolescente.

§ 1º Quando do efetivo acolhimento, a família acolhedora receberá, além do auxílio indicado no caput, o valor equivalente a meio 
salário mínimo vigente no País para cada criança ou adolescente acolhida, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao acolhimen-
to, proporcionalmente ao número dia/mês atendido, devendo prestar contas mensalmente a Equipe Técnica, comprovando que o 

benefício foi revertido em favor da criança e/ou adolescente acolhido.

§ 2º O repasse do auxílio financeiro destinado às famílias participantes do serviço ocorrerá até o dia 20 (vinte) de cada mês, a par-
tir do cumprimento do prazo de carência fixado em 30 (trinta) dias, não gerando qualquer vínculo empregatício com o município.

Art. 24. Em casos excepcionais de acolhimento de crianças e adolescentes portadores de necessidades especiais, a bolsa total 
mensal poderá ser fixada em até 1 ½ (um e meio) salário mínimo por criança e/ou adolescente acolhido com essas características. 
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A equipe técnica deverá avaliar e elaborar parecer comprovando a necessidade.

Art. 25. A família cadastrada não poderá recusar o acolhimento da criança e/ou adolescente encaminhado.

§ 1º O valor da bolsa auxilio será repassado através de depósito em conta bancária, em nome do membro designado no Termo de 
Guarda.

§ 2º A família acolhedora que tenha recebido a bolsa auxilio e não tenha cumprido as prescrições desta Lei, fica obrigada ao res-
sarcimento da importância recebida durante o período da irregularidade.

§ 3 º A equipe técnica deverá encaminhar relatório trimestral ao CMDCA, informando os valores repassados às famílias e demais 
informações que julgarem necessárias.

Art. 26. Caso haja recusa, por parte da família inscrita, em receber a criança e/ou adolescente encaminhado pelo Poder Judiciário 
ou pelo Conselho Tutelar, a família será descredenciada automaticamente e obrigada a devolver em parcela única, no prazo de 30 
(trinta) dias, o valor total recebido nos últimos 06 (seis) meses, a contar da data da recusa, não havendo a devolução da quantia 

no prazo, será inscrita em Dívida Ativa Municipal para o processamento de praxe.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. Fica autorizado o Executivo Municipal a editar normas e procedimentos de execução e fiscalização do Serviço de Família 
Acolhedora, através de Decreto Regulamentar, que deverão seguir a legislação nacional, bem como as políticas, planos e orienta-

ções dos demais órgãos oficiais.

Art. 28. O Serviço Família Acolhedora previsto nessa Lei deverá ser registrado junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente, nos termos do art. 90 do ECA.

Art. 29. Para organizar, direcionar, acompanhar e avaliar o Serviço, será formada uma equipe composta por:

I. 02 (dois) Técnicos do Centro de Referência Especializado de Assistência Social-CREAS;

II. 02 (dois) representantes do Conselho Municipal de Assistência Social-CMAS;

III. 02 (dois) representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente-CMDCA;

IV. 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS.

Art. 30. Fica o município de Deodápolis autorizado a celebrar convênios com entidades de direito público ou privado, a fim de 
desenvolver atividades complementares relativas ao serviço de Família Acolhedora e ou subsidiar os custos do serviço, inclusive 

quanto à formação continuada da rede municipal de atendimento.

Art. 31. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta dos recursos provenientes do Fundo Municipal 
de Assistência Social-FMAS, nos termos do §2º do artigo 90 do ECA.

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário em especial a Lei Municipal nº 
636 de 06 de Dezembro de 2016.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 784, DE 18 DE MARÇO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE ELEMENTO DE DESPESA DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO NO PPA-PLANO PLURIANUAL E NA LEI ORÇA-
MENTÁRIA ANUAL.”

VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito do Município de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir no PPA - Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal nº 768, de 14 
de Outubro de 2021, com vigência para o período de 2022 a 2025; e na LOA – Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei Munici-

pal nº 769, de 14 de Outubro de 2021, com vigência para o exercício financeiro de 2022, o elemento de despesa conforme dispos-
to no Artigo 2o  desta Lei.

Art. 2º Autoriza inclusão do elemento de despesa 4.4.90.51.00.00.00 - Obras e Instalações, com especificação da Fonte de Recur-
so - 90 - Operações de Crédito, no Projeto/Atividade: Nº 1.037 - TERMINO DA ESCOLA INFANTIL – CRECHE e Projeto/Atividade Nº 
1.035 – OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, no orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de Deodápolis com Cre-

dito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 3.000.000,00.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 785, DE 018 DE MARÇO DE 2022

“Dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, prédios e vias públicas municipais, e dá outras providências”.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Gros-
so do Sul sanciono a seguinte Lei Municipal:

Art. 1o  É proibido, em todo o território nacional, atribuir nome de pessoa viva em qualquer modalidade, a bem público, de qual-
quer natureza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração indireta.

Art. 2º A denominação de logradouros, obras, prédios e vias públicas municipais observará um percentual de 50% (cinquenta por 
cento) para cada sexo, conforme regulamento.

Parágrafo Único: o percentual estipulado no caput deste artigo, visa homenagear homens e mulheres que prestaram relevantes 
serviços à comunidade.

Art. 3º É igualmente vedada a inscrição dos nomes de autoridades ou administradores em placas indicadores de obras ou em 
veículo de propriedade ou a serviço da Administração Pública direta ou indireta.

Art. 4º As proibições constantes desta Lei são aplicáveis às entidades que, a qualquer título, recebam subvenção ou auxílio dos 
cofres públicos municipal.

Art. 5º A infração ao disposto nesta Lei acarretará aos responsáveis a perda do cargo ou função pública que exercerem, e, no caso 
do artigo 3º, a suspensão da subvenção ou auxílio.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL Nº 786 DE 18 DE MARÇO DE 2022

Revoga a Lei Municipal nº 729 de 30 de abril de 2020 do Município de Deodápolis-MS e dá outras providências”.

VALDIR LUIZ SARTOR Prefeito do Município de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso e gozo de suas atribuições le-
gais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 729 de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre a padronização dos veículos da frota do 
Município de Deodápolis/MS e dá outras providências.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 18 (dezoito) dias do mês de março de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal
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EMPENHOS
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PODER LEGISLATIVO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 002/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2022

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS – MS E VITORIA COMERCIO DE AGUA MINERAL EIRELI.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de água mineral com gás e sem gás em embalagens de 500 ml.

DO PRAZO DE DURAÇÃO: 09 (nove) meses a partir da data da assinatura do contrato.

DO VALOR: O valor contratual ora pactuado para este contrato é de R$ 1.650,00 (mil e seiscentos e cinquenta reais), com paga-
mento imediato, conforme fornecimento dos produtos, mediante apresentação de nota fiscal e documentação regular pertinen-

te.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação cor-
rerão por conta da dotação orçamentaria:

01.001 – Câmara Municipal de Deodápolis

031 - Ação Legislativa,

0001 - Manutenção das Atividades do Legislativo,

2001 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal

1. 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
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FUNDAMENTO LEGAL:

O presente Contrato é celebrado de acordo com Art. 24, da Lei nº 8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas.

DATA: 16/03/2022

ASSINAM: CARLOS DE LIMA NETO JÚNIOR - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – CONTRATANTE E WAGNER PEREIRA DA SILVA - 
CONTRATADA.
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